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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1 Os prédios do TRF 2ª Região são providos de instalações prediais
(instalações hidráulicas, mecânicas e civis) que necessitam de manutenção preventiva e
corretiva, e o quadro de pessoal do Tribunal não possui cargos específicos para este fim.

1.2 Considerando que o contrato com empresa especializada para execução de
serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações prediais vai se expirar
em , faz-se necessária a presente contratação para evitar a paralisação dos10/02/2024
sistemas.

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

2.1 A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão na
Programação Orçamentária constante no ID BC 42 do PCA - SIGA GO

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1 Visando cumprir ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a
Contratada deverá:

3.1.1 Atender todas as normas e regulamentações pertinentes ao objeto da
contratação, pormenorizadas nos tópicos “Qualificação técnica” e “Obrigações da
Contratada";

3.1.2 A contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/
redução de desperdícios/ diminuição da poluição, na execução dos serviços tais como:

3.1.2.1 – Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas ou de menos
toxicidade;

3.1.2.2 – Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;

3.1.2.3 – Racionalização/ economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e
água, adotando medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme o disposto
do Decreto nº 48.138/2003;

3.1.2.4 – Realizar treinamento interno para os seus empregados para redução de
consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produtos de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

3.1.2.5 – Treinamento/ capacitação periodicamente dos empregados em boas práticas
de redução de desperdício e poluição;

3.1.2.6 – Separação adequada dos resíduos gerados nas suas atividades.
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3.1.2.7 – Usar produtos que não contenham substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances),
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs) éteres difenil-polibromados (PBDEs);

3.1.2.8 - Proibição de descarte de qualquer resíduo líquido, perigoso ou não, nas redes
de esgoto ou águas pluviais.

3.1.2.9 Retirar das dependências do Contratante, os entulhos e refugos de materiais
substituídos, em decorrência da prestação dos serviços e responsabilizar-se por seu
descarte responsável de modo a evitar prejuízos ao meio ambiente e à saúde das
pessoas, atendendo as normas vigentes de descarte de resíduos ambientais.

3.1.2.10 – Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

No que diz respeito a questões de segurança, a contratada deverá observar as
seguintes medidas:

3.1.2.11 - Os produtos inflamáveis deverão ser armazenados em locais isolados, longe
de qualquer fonte de calor, com sinalização indicando a presença de produtos
inflamáveis.

3.1.2.12 A empresa deverá manter em condições de limpeza e organização os
ambientes de acesso restrito ao pessoal de manutenção, tais como casas de bombas,
salas de manutenção, depósitos, etc.

3.1.2.13- A empresa deverá instruir os seus empregados quanto às orientações para
prevenção de incêndio nas áreas do TRF/2ªR.

3.1.3 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos::

3.1.3.1 – Utilizar preferencialmente materiais reciclados, biodegradáveis ou
atóxicos na execução da solução contratada.

3.1.3.2 – Não utilizar trabalho escravo ou infantil, ou máquinas que
aumentem a geração de resíduos industriais no modo de produção do bem ou
serviço a ser contratado.

3.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA

O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma
eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. Os critérios de
habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

3.3.1- Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de
Administração - CRA, comprovando o registro da licitante na área de Administração;

3.3.2 - Comprovação de aptidão mediante a apresentação de pelos menos um
único atestado emitido por pessoa de direito público ou jurídica, que comprove a
execução de serviços compatível em características e quantidades com o objeto deste
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Termo, demonstrando que a licitante gerencia ou gerenciou serviços terceirizados de
manutenção predial com alocação de, no mínimo, 14 empregados (50% do efetivo da
contratação – 29 funcionários) e numa área mínima de 23.900m² (50% da área objeto da
contratação – 47.988m²);

3.3.3 - Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços
terceirizados (limpeza e conservação), ininterruptos ou não, até a data da sessão
pública de abertura do Pregão:

3.3.3.1 - Os períodos concomitantes serão computados uma única vez;

3.3.3.2 - Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de 
contratos, registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante 
diligência do Pregoeiro.

3.3.3.3 - Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações, computados os 
períodos concomitantes uma única vez.

3.4 VISTORIA TÉCNICA

3.4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último 
dia útil anterior à data fixada para a abertura do Edital, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldades existentes, sanar todas as dúvidas técnicas e tomar 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação. Esta vistoria é considerada suficiente para que o 
licitante conheça todos os aspectos pertencentes aos serviços a serem executados.

3.4.2 As visitas serão realizadas de segunda-feira a sexta-feira, das 12:00 às 16:00, 
devendo ser previamente agendadas com a Seção de Manutenção Predial pelo tel 2282-

pelo e-mail semarc@trf2.jus.br.8226/8229 ou 

3.4.3 A declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do
objeto e entrega dos serviços supre a necessidade de visita técnica.

3.5 O contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1 O efetivo mínimo foi definido em face do levantamento dos serviços a serem
executados e do cálculo de homem/hora trabalhada, que fundamentou o programa de
trabalho anexo ao Termo de referência. O quantitativo médio anual dos materiais foi
calculado com base no consumo anual desses materiais, obtidos através dos relatórios
mensais de materiais utilizados nas contratações anteriores, conforme consta da tabela
constante nos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do campo 13 do Termo de
Referência

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

SOLUÇÕES ANÁLISE VANTAGENS
/DESVANTAGENS
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Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços continuados
de manutenção preventiva, preditiva e
corretiva das instalações prediais.

A contratação de empresa
mantenedora já vem sendo
executada com sucesso nos
últimos 30 anos do Tribunal,
permitindo o perfeito
funcionamento do prédio.

2 Execução da manutenção com pessoal
do quadro do TRF

Não é possível pois não há essa
previsão no quadro do Tribunal

5.1 Solução Escolhida

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de
manutenção preventiva, preditiva e corretiva das instalações prediais e seus
equipamentos, dos imóveis ocupados pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com
fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários.

5.2. Não foram encontradas nas contratações pesquisadas diferentes metodologias ou
diferentes logísticas que atendessem às necessidades da presente contratação de modo
mais eficaz.

5.3 Importante salientar que a contratação (ou aquisição) se encontra disponível no
mercado em diversas empresas.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1 – O orçamento prévio relativo à presente contratação consta da planilha
indicada no campo 13 (ANEXOS) do Termo de Referência.

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1 Solução Escolhida

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de
manutenção preventiva, preditiva e corretiva das instalações prediais e seus
equipamentos, dos imóveis ocupados pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com
fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários.

7.2 Justificativa da escolha

Considerando a premissa da inexistência de cargos específicos no quadro do Tribunal
para atuação na manutenção corretiva e preventiva das instalações prediais e da
consequente necessidade de contratação de mão-de-obra especializada para tal fim, a
solução escolhida é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
continuados de manutenção preventiva, preditiva e corretiva das instalações prediais e
seus equipamentos.

7.3 O presente estudo preliminar evidenciou que a contratação da solução
mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária, sendo viável a
contratação pretendida.
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08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

8.1 É tecnicamente e economicamente inviável dividir a solução em contratações
de cada categoria funcional por conta do alto custo de administração.

8.2 Também é técnica e economicamente mais vantajosa a inclusão do
fornecimento de material para a execução dos serviços de manutenção, tendo em vista
que a aquisição separada dos materiais envolve a criação de estoque de peças pelo
Tribunal que nem sempre são necessárias e perdem sua validade antes mesmo de
serem utilizadas

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1 Manutenção da infraestrutura da rede hidrossanitária e civil dos prédios ocupados
pelo TRF2 em perfeitas condições operacionais, possibilitando assim a execução das
atividades jurisdicionais do Órgão.

9.2 Os benefícios almejados residem em contribuir para a prática de ações que visem o
desenvolvimento sustentável, no qual o crescimento da economia e a geração de
riquezas estejam integrados à preservação do meio ambiente e ao manejo adequado
dos recursos naturais, assim como o direito dos indivíduos à cidadania e a qualidade de
vida;

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

Há necessidade de oferecer vestiários, escritório e oficinas de trabalho para o
efetivo a ser contratado. No entanto, considerando que essas providências já foram
tomadas nas contratações anteriores, não se vislumbra necessidades de tomada de
providências de adequações para a solução ser contratada e o serviço prestado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

O processo TRF2-EOF-2018/00137 é uma contratação correlata.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS:

12.1 A Contratação prevê que o serviço será executado de acordo com a
legislação dos órgãos ambientais, não havendo, portanto, impactos ambientais
negativos.

12.2 Trata-se de contratação que contribui para a prática de ações que visam o
desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente e ao manejo adequado
dos recursos naturais.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no
objeto mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do
exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
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Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2023.

WAGNER MADEIRA SANTOS 
Supervisor(a) 

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE REPAROS CIVIS
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